
Leis
LEI Nº 14.614, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

(Projeto de lei nº 588/10, 
da Deputada Vanessa Damo - PMDB)

Dá denominação ao estabelecimento de 
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 7º, da Consti-
tuição do Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Clotilde Álvares 
Doratioto” a Escola Estadual Bairro Feital, em Mauá.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 

de novembro de 2011.

Decretos
DECRETO Nº 57.500, 
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011

Reorganiza a Corregedoria Geral da 
Administração, institui o Sistema Estadual 
de Controladoria e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a Administração Pública rege-se 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando que o controle dos atos da Admi-
nistração Pública, imperativo da boa governança, é 
imprescindível à democracia, constituindo-se em um 
direito do cidadão;

Considerando a necessidade de constante apri-
moramento das técnicas e atividades fiscalizadoras 
e avaliadoras, visando à efetividade dos mecanismos 
existentes, ao aperfeiçoamento institucional e à cres-
cente melhoria dos serviços públicos; e

Considerando o disposto no artigo 35 da Constitui-
ção do Estado de São Paulo, que determina aos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário manter, de forma 
integrada, sistema de controle interno,

Decreta:
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - A Corregedoria Geral da Administração, 

integrante da estrutura básica da Casa Civil e vinculada 
ao Governador do Estado, fica reorganizada nos termos 
deste decreto, em consonância com o disposto no arti-
go 32 da Constituição do Estado.

Artigo 2º - À Corregedoria Geral da Administração, 
com a finalidade de preservar e promover os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, economici-
dade e publicidade dos atos de gestão, bem como da 
probidade dos agentes públicos, cabe:

I - realizar correições nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional;

II - inspecionar, para fins de correição, as contas de 
qualquer pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
de direito privado, que utilize, arrecade, guarde, geren-
cie ou administre dinheiro, bens e valores públicos, ou 
pelos quais os órgãos e entidades a que se refere o inci-
so I deste artigo respondam, ou que, em nome destes, 
assuma obrigações de natureza pecuniária;

III - coordenar o Sistema Estadual de Controladoria.
Artigo 3º - O trabalho desenvolvido pela Correge-

doria Geral da Administração não prejudica o controle 
interno realizado de modo difuso por toda a Adminis-
tração Pública, não excluindo sua atuação os serviços 
de correição ou correlatos já existentes, de forma per-
manente ou eventual, nos diversos órgãos e entidades 
da Administração Direta, Indireta e Fundacional.

SEÇÃO II
Da Estrutura e dos Níveis Hierárquicos
Artigo 4º - A Corregedoria Geral da Administração 

é integrada por:
I - Presidente;
II - Gabinete do Presidente;
III - 10 (dez) Grupos Correcionais (de I a X);
IV - 5 (cinco) Centros de Assistência Técnica (de I 

a V);
V - 6 (seis) Centros de Análise de Informações e 

Sistemas (de I a VI);
VI - Centro Administrativo;
VII - Ouvidoria Geral;
VIII - Comissão Geral de Ética;
IX - Conselho de Transparência da Administração 

Pública.
Parágrafo único - A Corregedoria Geral da Adminis-

tração conta, ainda, com Corregedorias Setoriais, que 
não se caracterizam como unidades administrativas.

Artigo 5º - As unidades da Corregedoria Geral da 
Administração, a seguir relacionadas, têm os seguintes 
níveis hierárquicos:

I - de Departamento Técnico, os Grupos Correcio-
nais;

II - de Divisão Técnica, os Centros de Assistência 
Técnica;

III - de Divisão:
a) os Centros de Análise de Informações e Sistemas;
b) Centro Administrativo.
SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 6º - A Corregedoria Geral da Administração 

tem, por meio dos Grupos Correcionais, dos Centros 
de Assistência Técnica e dos Centros de Análise de 
Informações e Sistemas, além de outras que lhe forem 
conferidas pelo Chefe do Poder Executivo, as seguintes 
atribuições:

I - verificar:
a) a regularidade das atividades desenvolvidas 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta, Indireta e Fundacional e dos atos praticados por 
agentes públicos;

b) o cumprimento das obrigações prescritas pelos 
regimes e jornadas de trabalho;

II - acompanhar e examinar os trabalhos realizados 
por outros órgãos que desempenham atividades de 
controle interno do Poder Executivo, requisitando, quan-
do necessário, seus relatórios;

III - apurar a conduta funcional de agentes públicos, 
propondo sua responsabilização, quando for o caso;

IV - propor medidas com o escopo de:
a) padronizar procedimentos;
b) sanear irregularidades técnicas e administrativas 

e, quando necessário, impor responsabilidades;
V - acompanhar a execução:
a) das contratações e terceirizações, viabilizando e 

divulgando informações sobre o assunto, objetivando 
seu uso como instrumento de gestão;

b) dos contratos de gestão e convênios;
VI - desenvolver atividades preventivas de inspeção 

e correição de potenciais desvios, com técnicas de inte-
ligência, visando ao combate de irregularidades admi-
nistrativas ou práticas lesivas ao patrimônio público;

VII - propor medidas e coordenar projetos visando 
à integração de sistemas de informações, no âmbito da 
Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, 
para fins de controle;

VIII - atuar para solucionar conflitos decorrentes da 
gestão de contratos, quando solicitado por Secretários 
de Estado, pelo Procurador Geral do Estado ou por diri-
gentes de entidades da Administração Pública Indireta 
e Fundacional;

IX - receber, analisar e publicar as declarações de 
bens das autoridades e dos dirigentes abrangidos pelo 
artigo 3º, incisos II a IV, do Decreto nº 41.865, de 16 de 
junho de 1997, alterado pelo Decreto nº 54.264, de 23 
de abril de 2009;

X - receber e analisar informações de ouvidoria e 
controle interno, promover interação institucional e 
adotar demais medidas necessárias à coordenação do 
Sistema Estadual de Controladoria;

XI - organizar e administrar na internet o Portal da 
Transparência Estadual, no sítio eletrônico www.trans-
parencia.sp.gov.br, que disponibilizará dados relevantes 
da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional 
para fins de controle social;

XII - realizar:
a) inspeções preventivas em obras civis, a fim de 

evitar possíveis irregularidades por pagamentos indevi-
dos em medições e na execução dos contratos celebra-
dos no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta 
e Fundacional;

b) vistorias e avaliações de entidades que recebam 
recursos públicos estaduais;

XIII - incentivar e apoiar a realização de cursos de 
capacitação, qualificação e formação de agentes públi-
cos e a produção de material informativo e de orienta-
ção nas áreas de gestão e controle;

XIV - receber e analisar as autorizações de paga-
mentos, a título indenizatório, de despesas sem cober-
tura contratual ou decorrentes de contrato posterior-
mente declarado inválido, nos termos do Decreto nº 
40.177, de 7 de julho de 1995, alterado pelo Decreto nº 
53.334, de 19 de agosto de 2008;

XV - fiscalizar:
a) a concessão de diárias a agentes públicos, para 

cumprimento do disposto no Decreto nº 48.292, de 2 de 
dezembro de 2003, alterado pelo Decreto nº 48.580, de 
1º de abril de 2004, e pelo Decreto nº 49.878, de 11 de 
agosto de 2005;

b) o reajuste de preços dos contratos de serviços 
celebrados por órgãos e entidades da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional, com vista à 
observância ao Decreto nº 48.326, de 12 de dezembro 
de 2003;

c) o cumprimento:
1. do Decreto nº 48.999, de 29 de setembro de 

2004, que trata da inserção, em sistema eletrônico 
de registro, das sanções administrativas aplicadas a 
empresas contratadas;

2. da política de gestão das passagens aéreas, tra-
tada no Decreto nº 53.546, de 13 de outubro de 2008;

3. da legislação relativa à dispensa e à inexigibilida-
de de licitação;

4. do Decreto nº 56.565, de 22 de dezembro de 
2010, que trata das regras a serem observadas para a 
aprovação de projetos básicos de obras e serviços de 
engenharia e arquitetura;

d) a obrigatoriedade:
1. do uso da modalidade licitatória de pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns, conforme o Decre-
to nº 51.469, de 2 de janeiro de 2007;

2. da inversão de fases prevista no artigo 40 da Lei 
n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, com a redação 
dada pela Lei nº 13.121, de 7 de julho de 2008, regula-
mentada pelo Decreto nº 54.010, de 12 de fevereiro de 
2009, nas licitações realizadas nas modalidades concor-
rência, tomada de preços ou convite;

e) o Programa de Inserção de Jovens Egressos e 
Jovens em Cumprimento de Medida Socioeducativa 
no Mercado de Trabalho - PROGRAMA, bem como o 
Programa de Inserção de Egressos do Sistema Peniten-
ciário no Mercado de Trabalho - PRÓ-EGRESSO, institu-
ídos, respectivamente, pelo Decreto nº 55.125, de 7 de 
dezembro de 2009, e pelo Decreto nº 55.126, de 7 de 
dezembro de 2009, alterado pelo Decreto nº 56.290, de 
15 de outubro de 2010;

XVI - acompanhar a participação, em licitações, de 
cooperativas, para cumprimento do disposto no Decre-
to nº 55.938, de 21 de junho de 2010, alterado pelo 
Decreto nº 57.159, de 21 de julho de 2011;

XVII- outras que se fizerem necessárias ao cum-
primento do disposto no artigo 2º deste decreto e à 
garantia dos preceitos estabelecidos no artigo 32 da 
Constituição do Estado.

Artigo 7º - O Gabinete do Presidente tem as seguin-
tes atribuições:

I - assistir o Presidente no desempenho de suas 
atribuições;

II - examinar e preparar o expediente a ser encami-
nhado ao Presidente;

III - analisar, distribuir e acompanhar os trabalhos 
determinados pelo Presidente;

IV - coordenar os trabalhos das unidades previstas 
nos incisos III a VII do artigo 4º deste decreto;

V - desempenhar outras atividades determinadas 
pelo Presidente.

Artigo 8º - O Centro Administrativo tem as seguin-
tes atribuições:

I - receber, expedir e registrar documentos, bem 
como autuar e protocolar processos da Corregedoria;

II - manter e atualizar:
a) controle interno de papéis e processos;
b) informações e dados gerenciais dos trabalhos da 

Corregedoria;
III - prover apoio administrativo ao Presidente, ao 

seu Gabinete e às unidades previstas nos incisos III a IX 
do artigo 4º deste decreto;

IV - viabilizar o cumprimento do cronograma de 
inspeções e correições;

V - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas no parágrafo único do artigo 22 do 
Decreto nº 52.833, de 24 de março de 2008;

VI - desempenhar outras atividades determinadas 
pelo Presidente.
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SEÇÃO IV
Das Competências
Artigo 9º - O Presidente da Corregedoria Geral da 

Administração, além de outras que lhe forem conferidas 
por lei ou decreto, tem, em sua área de atuação, as 
seguintes competências:

I - disciplinar, mediante portaria, o funcionamento 
ordinário da Corregedoria;

II - assessorar o Secretário-Chefe da Casa Civil, bem 
como coordenar, orientar e acompanhar as atividades 
das unidades subordinadas, conforme previsto no artigo 
87, inciso I, do Decreto nº 51.991, de 18 de julho de 
2007;

III - cumprir e fazer cumprir as normas e transmitir 
as estratégias a serem adotadas no desenvolvimento 
dos trabalhos, além das demais previstas no artigo 110, 
incisos I e III, do Decreto nº 51.991, de 18 de julho de 
2007;

IV - adotar os atos de gestão de pessoal, consoan-
te os artigos 31 e 38 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008;

V - a prevista no artigo 39 do Decreto nº 52.833, de 
24 de março de 2008, de exercer, também, em relação 
ao pessoal diretamente subordinado e sempre que a 
estrutura organizacional assim exigir, as competências 
conferidas às autoridades de menor nível hierárquico.

Artigo 10 - Os Diretores dos Grupos Correcionais, 
além de outras que lhes forem conferidas por lei ou 
decreto, têm, em suas respectivas áreas de atuação, as 
seguintes competências:

I - coordenar, orientar, acompanhar e baixar nor-
mas de funcionamento das atividades das unidades 
subordinadas, conforme previsto no artigo 87, inciso I, 
alíneas “c” e “d”, do Decreto nº 51.991, de 18 de julho 
de 2007;

II - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas nos artigos 31 e 38 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008.

Artigo 11 - Os Diretores dos Centros, além de outras 
que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em 
suas respectivas áreas de atuação, as seguintes com-
petências:

I - as previstas no artigo 95 do Decreto nº 51.991, 
de 18 de julho de 2007, cabendo orientar e acompa-
nhar o andamento das unidades subordinadas;

II - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas nos artigos 34 e 38 do Decreto nº 
52.833, de 24 de março de 2008;

III - as previstas no inciso III do artigo 9º deste 
decreto.

Artigo 12 - As competências previstas nesta seção, 
quando comuns, serão exercidas de preferência pelos 
responsáveis de menor nível hierárquico.

SEÇÃO V
Do Funcionamento
Artigo 13 - O procedimento de correição será ins-

taurado mediante portaria do Presidente da Correge-
doria Geral da Administração, em atendimento a deter-
minação do Governador do Estado ou a solicitação de 
Secretário de Estado ou do Procurador Geral do Estado 
ou, ainda, de ofício.

Artigo 14 - No exercício de suas funções, os Corre-
gedores terão acesso livre e amplo a todos os órgãos e 
entidades da Administração Pública Direta, Indireta e 
Fundacional, devendo seus dirigentes e demais auto-
ridades prestar-lhes toda a assistência de que necessi-
tarem.

§ 1º - Os Corregedores deverão identificar-se, junto 
aos órgãos e entidades a que se refere o “caput” deste 
artigo, mediante a apresentação de carteira funcional 
especial.

§ 2º - Os dirigentes dos órgãos e entidades referi-
dos no “caput” deste artigo tomarão as medidas neces-
sárias para garantir aos Corregedores o acesso, regular 
e permanente, a todos os sistemas de informação e 
comunicação sob a coordenação de suas Pastas ou enti-
dades, em especial os abaixo relacionados, sem prejuízo 
de outros cujo acesso for demandado pelo Presidente 
da Corregedoria Geral da Administração:

1. Cadastro de Contribuintes do ICMS - CADESP;
2. Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 

São Paulo - CADFOR;
3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN;
4. Cadastro de Obras e Ações do Governo - COAG;
5. Cadastro de Regularidade de Municípios;
6. Cadastro de Serviços Terceirizados - CADTERC;
7. Gestão Dinâmica de Administração Escolar - 

GDAE;
8. Gestão Unificada e Integrada de Recursos Huma-

nos e de Folha de Pagamento - GUIARH;
9. Sistema de Acompanhamento de Investimentos 

- SAI;


